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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

REQUERIMENTO Nº   / 2026
Requer o envio de profundo pesar pelo falecimento 
da jovem Leticia Gabriele Vaz da Silva.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do art. 218 e seguintes do Regimento Interno, submete à apreciação da Casa o presente Voto de Pesar pelo falecimento da jovem Leticia Gabriele Vaz da Silva, ocorrido em 18 de fevereiro de 2026.
CONSIDERANDO que a partida precoce de uma jovem representa uma dor imensurável e um vazio impossível de ser preenchido. Leticia deixa lembranças, sonhos e momentos que permanecerão eternamente no coração de seus familiares, amigos e de todos que tiveram o privilégio de conviver com sua presença.

Neste momento de profunda tristeza, esta Vereadora se solidariza com toda a família e amigos, rogando a Deus que conceda conforto, força e serenidade para enfrentar essa irreparável perda. Que as boas memórias e o amor compartilhado sejam fonte de consolo e esperança nos dias que virão.

Diante do exposto, requer:
1. Que seja registrado em Ata dos trabalhos da presente Sessão Voto de Profundo Pesar pelo falecimento de Leticia Gabriele Vaz da Silva;

2. Que seja encaminhado ofício aos familiares, expressando, em nome desta Casa Legislativa, as mais sinceras condolências.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026.

Carina Blascke

Vereadora
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